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PROJETO BÁstco Avtso DE D|SPENSA ELETRÔNrcA DE LrcrTAÇÃo N" DL-
oo8/2025-SECULT

PROCESSO ADMr NrSÍRATTVO N" OOO32.2025 021 4l OOO1-O4.

a.()T[ i ( ()l.isl]1.11]

ITflt DIS( RI( !i) {}it} trNI)

Especificaçào: Íipo de instÍumênto: Sâ)(ofone Qeg(stro dô inst.u. ,. nto Alto ,Lrrez, dâ psihel r' 2 5 lvi Àtê, ial Niâdêira

9 PALHErA PARA SAXOFONE ALTO N 2 2 o Unidade

Especificaçào: Material: MadeÍa

lO PALI-iETA PARA SAXOFôNE TENOP N 2 2 C Outras unidadês

Especificação: Meterial: canô/bâÍnbú

]I PALHETA PARA SAXOFONE N25 ]O Unidade

Especificaçào: DuÍeza de palhêtar2.5 Hecho êm mâderre.

i2 PALHEIA pAkA CiÂ[ilNE-IE SrB t'] 2.5 1'iô ltnidãdê

Especificâçâo Íipo de instíumenro: CIêrinet€ Dureza da paiheta:25 Maiê.ial: Cana

]3 PALHEÍA PARA CIÁQINÊÍE SIB N ) (O i]nidadê

Especificição Matêrial Canâ . Durezê: 2 . Metêraai: Cêiâ . :spessL're oa Pomâ O,ogmm . ÊEpess.rrê do 'i étão 2.8mrn

14 BAQUETA PARA SATERIA EM MIi].iKA /..i1 PaT

Especúrcação: Tipo dê vara de percussào Baquêtê Têma-'ro. 'a À4rrer:i' d! pon: â. v ro+,rá Qrê rr ioâoe ,le aecdq' (- Oiàmetr; O,O2
m Materielde veía: MêÍfim lnstíúrnentos recomerdados 3?teria

,. Jogo Pere Bate'ià ilidrá,' rc; F k, :-.crà N.r 1ê rc.)c. 'C 
'2'5 i;1);;'-- ' - :Í) Jn,dã.rê

Especrficaçào: óiámetro Aa pele de lOâ2I4n4 e 22' Quento3dê de crÍ.", iàs i E i- r.rr i r'...1 Í,r., i.r Í er rÉ I nusice rs Elock Pop,
Oospel, Worship, estudio, ao vivo lnstrumentos comoat vêis: Râten3. Ceixê. rom. 3!mt o. iârrrlrcr

]6 OLEO LUTFIIF|CANTE ]4 O UÔidade

Especilicâção: OLEO LUBRIFICÁNÍS PARA PIS-O. pARA iEIOMPEÍES .i ROTnBONES DE VARA BOMBARDIN()SJQOMPA.§ E TUÊlAs

Rua 6aleria Gentil Cardoso, e0 - Lentro. ô3.700-íj00

-

r. DAS CONDçÕES GERATS DA CONTRATAçÃO (an. 6", XXlIt, 'a' e'i'da Lei n.
14.133â:o2r).

i.1. A presente aquisição tem como objeto a compra de instrumentos musicais
destinados ao uso de bandas e orquestras municipais, com o intuiro de promover o
desenvolvimento da música nas comunidades, fortalecer as ativiclacles culturais, e
possibilitar a inclusão de novos integrantês nas apresentacóes nrusicais locais.

,l.2. 
A contratação será divida em Lote(s). conforme tabela constante abaixo:

' r. i r l



Y CRATEIJS

lT8\l DÊS( Rt( ÁO (,)t i) tr\i)
I FLAUTA ÍQAÀ:SVERSAL EI.-1 a_ : 1 lrnrdêoe

Especificação: Acabamento: Chapeado a pratâ AflnãÇ:c C {tró) Vecàn srno Ê pé. a Chaves 15 ãD.,íLas ,iorÍL vedaçÕes de silicone
removÍvel C fora de linhe Estojo Luro (Soft Case) Molás AÇo inox,clêvel p.'a'us!r, Âco rcx i.avÊl Srlâir'nas rmpo-iaca

2 SÀXOFONE EV BB l, l-nidêdÉ

Especificaçào:Afinêçáo: Bb (Sr Bemolj Aí,ndcào Pc i5iBe,' o:l txiensio 3r qjàvp a Ér dg! jo ( aavc [\lr Arr.( Jràdã Aooro de polegâr:
Regulável Cor: Laqueâdo Corpo: r-atão AmâÍeic Acab-rme.!o: laq(lealo ;,a.ar!rsos Âcr, .,)r,a'ê/€ SãÊatilias rmpcrtaoe Estojo:
LL-rxo (Soft Casel porta Lira -Extensão: Bb grave e F4 allir.lc

3 CLARINETE EiV ]7 CHAVES - U .,nidôde

EspecificaçâoiMaterlaldaschaves:NíqúerTipodeclar..Êt€, SoFraloê,f,nar.:àoajc:rr r€re:rf AcL.!r,or Jj rlclü:los Estolc Matêriel
do corpo Mâtte Flesina ABS Acabamenio vate Qu,rtr(l.riie .-je (.êv99. " 7

4 BATERIA pRE-lA COMpLEÍA EUM3O 12 I ) .lnidêde

Especificâçào: Bateriâ completa Cor:EK {preto)Cascôs em f'op'rr Fer,ageli:i3ãck ,cr,:'lir03. 2xO9 Su rdo chào l6xl6. Bumbo
22x16. Caixa 11x55 Pés duplos supêrresistentes. Acompe ahâ bênco. prâtos ôêÍJal ê pâr oe lrãq uetâs

5 ZABUMBA ARO 2OXl8 ' O Jnidade

Especificaçào Materialdo corpo: Madera Acaba.nento do corpo: V'rmiz Br ilho Pele5'Nyiorr Aro: Tp, lrâta, prnturê eletrostátice
epoxi preta Diâmetro:18" Altura:2ocm. peso eproxrmado 4kg. AÍinedores.1O. em trra nre.

TRIÃNGULO túEDIO 25CM lo

Especifrcaçâoi Material resistente dê âço. lnclui baquet3. Som de aha quâii.jêde

BoNcô 6, o

Espêcificaçào:4 Afinação Cor verniz Natúral Ferragem Preta Fenà enirrêl

1.3. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de lux, conforme
estabelecido em regulamento interno-

2. DA PESQUISA DE PREçO
2.1. O Setor de Compras i'ealizou ampla pesqulsa de mercado levando-se em

consideração todos os detalhes que envolvem o objeto a ser adqui:ido, e anexa-se ao
processo os valores apurados compilados em relatório, que visa subsidiar o Valor de
Referência no montante de R$ 3].8].l,64 (trinta e um mil, oitocentos e onze reais e
sessenta ê quatro centavos), que norteará as decisões do Agente de Contratação
designado para a realização da Dispensa Eletrônica de Licitaçãc, quanto à
aceitabilidade das propostas.

3. JUSTIFICAT|VA DA CONTRATAçÃO
3.1. A aquisição de instrurrrenl,os musicais para bandas e orguestras municipais

é essencial para fomentar o desenvolvimêntc culturâl e n-'usi(:ai em CÍateús. Este
projeto visa promover a inclusão social através da música. proporcionando
oportunidades para que novos talentos sejam descobertos e integrados nas
apresentações culturais locais. Além disso, o fortalecimento das atividades musicais
contribui para a prêservação e l'alorizaçào da cultura local. incentivando a
participação comunitária e promovendo o oem-êstâr social. Assim esta contratação

Rua Galeria GentilCordoso, ?0 - Cenlío, or.7gç-r"rsíl
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é fundamental para apoiar a Secíetaria l.4unicloal de Cultura na ampiiação e melhoria
das atividades culturais no município de Crateris.

4. JUSTTFTCATIVA DE CONTRATAçAO POR DISPENSA DE LTCTTAçAO
4.1. O valor apresentado na pesquisa de mercado enquadra-se no disposto no

Art.75, inciso ll, da Lei no. 14.133/2021, referindo-se à dispensa de licitação para
contratação do objeto demandado neste termo, com pêquena relevância econômica,
diante da onerosidade de uma licitação. O Art.75, inciso ll, da Lei no.14.,133, del de abril
de 2C/21, dispõe que é DISpENSÁVEL a licitação para contratação que envolva valores
inferiores a R$ 62.725,59 (sessênta e dois 'nil, setecentos e vinte e cinco reais e
cinquenta e novê centavos), no caso de outros serviços e compras

4.2. As aquisições ê contratações públicas seguem. em i'egra, o princípio do
dever de lícitar, previsto no artigo 37, inciso XXI da Constituição. Porém, o comando
constitucional já enuncia que a le! poderá estabelecer exceções à regra geral, com a
expressão "ressalvados os casos esper:ificados na legislação".

O fundamento principal que reza por esta iniciativa ó o artigo 37 inciso XXI da
Constituição Federal de 1988, no qual deterrnina que as obras, ,:,s serviços. compras e
alienaçôes devem ocorreí por n:eio cle licitaçôes.

A licitação foi o meio trazido oara a Administração Prrb,ica, via aprovação e
sanção de lei na esfera federal, para tornar isonômica a participação de interessados
em procedimentos que visam suprir as necessidades dos órgãos públicos acerca dos
serviços disponibilizados por pêssoas físicas e/ou pessoas jurídicas nos campos
mercadológicos distritais, municipais, êstaduâis e nacionais, e ainda procurar
conseguir a proposta mais vantajosa às contraraçôes.

Para melhor entendimento, vejanros o que drspoe o inciso XXI do Aítigo 37 da
cFn988:

(.)
XXI - ressalvaclos os cêsos esoecificados na legislação,
as obras, serviçcs, compras e alienações serão
contratados rrediante processo de licitaçâo pública
que assêgure igualdade de condiçôes a todos os
concorrêntes, com ciáusulas que estabeleçam
obrigaçóes de pagamenr,o, marrtidas as condições
efetivas da proposta, ilos têrmos cia rei, o qual somente
permitirá as exiçtencias de qúalificação técnica ê
econôrnica inclispensáveis à gara,rtia dc cumprimento
das obrigaçÕes.

Portanto, a lei poderá criar hipótêses en] quê a contratacão ser'á feita de forma
direta. O novo rêgulamento geral das licrtacões, a t-êi n" 14 r-13 de Ol de abr il dê 2021, a
exemplo da Lei n" e.666/93, tarnbém p.,revê os casüs êm qr-re se acír.r,ite a contratação
direta, podendo a licitação ser dispe'rsár'el ou ine:x gri,e..

A nova Lei de Licitaçõês, sancionada no rjia Ol ,--le Acr;l de 2O2,, trouxe inovações
diversas, inclusive adequou os limites de dispensa de licitaçào enr s{)u Art.75, incÍso ll,
que assim preconizou:

Da Dispensa de Licitaçâo - À!'t.75. in:isc. ll

1-.
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para contratacâo que envolva valores infer-iores a R$
62.725,59 (sessenta e dois m ii, setecentos e vinte e cinco
reais e cinquenta e nove centavo.r, no caso de outros
serviços e com pras

5. ENTREGA E CRIÉRrOS DE ACETTAçÃO DO OBJETO
5..l. O prazo de entrega dos bens e de lO (<Jez) dias. dias. contados do

recebimento da ordêm de compra, em remessa única.
5.2. Caso nào seja possível a êntrega na clata assinaladet, a etnpresa deverá

comunicar as razões respectivas conr pelo menos (24 (vintê e e quatro) horas de
antecedência para quê qualquer cleit.: de prorrogaÇào de prazo seja analisado,
ressalvadas situaçôes de caso fortuito e íorça ma,or'.

5.3. Os bens deverãc ser entrêgues no seguinte endereço Os bens deverão ser
entreguês no seguinte endereço: Rua Dr. Conres Co'ttinho, 6-zO São Vicente -
Crateús/CE, Centil Barreiras.

5.4. Os bens serão recebidos provisoriamente. de forn',a sun'ária, no prazo de 5
(cinco) dias, pelo(a) responsável pelo a,:ompanhamento e fiscalização do contrato,
para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificaçôes
constantes neste Termo de Referênci-a e na propcsta.

5.5. Os bens poderào ser rejeitacios, no todc oL ern carte, q.Jandc em desacordo
com as especificações constantes neste Termo de ileferência e na oroposta, devendo
ser substituídos no prazo de 03 i:rés) dias. a contar da notificação da contratada, às
suas custas, sem prejuízo oa aplicação das penaliciades.

5.6.Os bens serão recebidos def initivarnente noptezo delO (dêz) clias. contados
do recebimento provisório, após a ve.ific.acào tla qualidade ,: quanridade do material
e consequente aceitaÇão mediante termo detalharjo.

5.6.1. Na hipótese de a verificação a que se reÍere o sulritern anterior não
ser procedida dentro do prazo fixaclo, reputar-se-á como realiza,:la, consumando-se o
recebimento definitivo no dia do esgotamento cio prazo.

5.7. O rêcebimento orovisório rr-r clefinit,vr-r nàc exclr.,lra a res;nonsabilidade civil
pela solidez e pela segurança do serviço nem a respor-tsa bilidade etrco-pi'ofissional
pêla pêrfeita execuÇão do contrato.

6. DAS OBRTCAçÕES DA CONTRATANTE
6.1. São obrigaçõês da Contratante:

6..l.1. Nomear Cestor e Fiscais do Contrato para acc.,rnpanhar e fiscalizar
sua execução;

6.1.2. Encaminhar forrnalrnente as clernandas de serviços. de acordo com
os critérios estabeleciclos neste pro-retf Rásico;

6.1.3. Receber o objeto prestado pela CONTRATADA que esteja em
conformidade com a proposta aceita conforme inspeçôes realiz:clas;

6.1.4. Supervisionar a execução do oo.jeto do Contrato, exigindo presteza
na execução e correção das faihas errentualntente cjetectãclas;

-i
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6.1.5. Aplicar à CONTRATADA âs sançóes administrativas regulamentares
e contratuais cabíveis;

6..l.6. Liquidar o empenho e efetuar o pagamento à CONTRATADA, dentro
dos prazos preestabelecidos em Contrato:

6..l.7. Comunicar à CONTRATADA todas e quaisquêr ocorrências
relacionadas com a prêstação dos serviços:

6.1.8. prestar as ínformaçÕes e os esclarecimentos pertinêntes que
venham a ser solicitados pelo representante cla CONÍRATADA;

6.1.9. Disponibilizar para a equipe técnica da CONTRATADA os recursos
necessários para cumprimento do abjeto do Contrato;

6.l.lo. Assistir a eguipe técnica cla CONTRATADA na indicação dos locais
de execução dos serviços, como forma de prevenir a ocorrência de danos de qualquer
natureza;

6.l.ll. Registrar as ocorrências que estejarn ern desacordo com as
condiçÕes estabelecidas neste Projeto Básico, solicitando a CONTRATADA a pronta
regularizaÇão:

6.1.'12. Permitlr acesso dos empregados da CONTAATADA às suas
dependências para a execução dos serviços;

6.1.13. Proceder com a avaiiação dos serviços e ateste das respectivas
faturas decorrentes.

6.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos
pela Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Projêto
Básico, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrêttcia de ato da
Contratada, de seus empregadcs, prepostos ou subordrrrados.

7. OBRTGAçõES DA CONTRATADA
7..l. A Contratada deve curnpri,- todas as obrigaçôes constantes no Projeto

Básico e sua proposta, assumindo comc exclusivanlente seus os riscos e as despesas
decorrentes cla boa e perfeita execuçâo do objeto e, ainda:

7..l.1. lndicar formalmente preposto apto a representá-la junto à
CONTRATANTE, que deverá responder pela fiel execução do contrato;

7..l.2. Atender prontamente quaisquer orierrtacões e exigências do fiscal
do contrato, inerentes à execução do cbjeto conlraiuai;

7.1.3. Sujeitar-se à mais ampla e irrestrita f iscalrzação por parte da
CONTRATANTE, prestando todos os esclarecimentos solicltadcs e atendendo
prontamente às reclamações formrrladas;

7.1.4. f omar todas as providências necessárias à fiêl execuçâo dos
serviços objeto do Contrato;

7.1.5. Reparar quaisquer da-ros clireianrente causados à CONT-RAÍANTE
ou a terceiros por culpa ou dolo de seus represent3ntes legais, prepostos ou
empregados, em decorrência da rel;;ção contratual, não excluindo otr reduzindo a
responsabilidade da fiscalização ou o acompanhamento da execuçâo dos serviços
pela CONTRATANTET

7.1.6. Propiciar todos os meios e faciirdacles necessárias à frscalização dos
serviços pela CONTRATANTE, cujo repÍê.ientanre te,ê Doú,!r.:, pera sristar o

. . .,,r:irAÉ!*
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fornecimento, tota! ou parcialmente, em qualqrrer tempo, sempre que considerar a
medida necessária;

7.1.7. Mantêr durante toda a vigência do contrato. em compatibilidade
com as obrigaçôes assumidas, todas as condições cle habilitação e quãlificação
exigidas no aviso de dispensa eletrônica de licitaçáo:

7..l.8. Providenciar que seus cont'atados porterrr documenlo de
identificação quando da execuçào do objeto à CoNTRATANTE:

7..l.9. Promover a execução dos serviços dentro dos parâmetros e rotinas
estabêlêcidas, em observância às normas legais e regulamentares aolicáveis e às
recomendações acêitas pela boa técnica;

7.1..lO. Ceder os direitos cle proorredade intelectual e clireitos autorais
sobre os diversos artefatos e prodr-rtos lroduzirlos ao lc,ngo do corrtrato, incjuindo
relatórios e documentação técnica a Ad:ninistraÇáo,

7.l.ll. Prestar todas as informaçôes e esclarecimentos ;oiicitados pela
CONTRATANTE, ju lgados necessários à boa gestão do contrato;

7.1.i2. Cumprir com os prazos, disposições e esoecificaçõe.s estabelecidas
neste Projeto Básico;

7.1.13. Repassar aos fiscais do Contrato, êm têmpo hábil, quaisquer
justificativas de situações específicas que envolvarrr impedirnentc do curnorimento
dos termos do Contrato, por razõês alheias ao ;ontrole da CONTaATADA;

7..l.,l4. Comunicar a contratante quaisquer ocorrêncics que imoeçam,
mesmo que tem porariamente, a execução dos serviÇos;

7..l..l5. Manter identificados todos os nrateriais e equil:amentos de sua
propriedade, de forma a nào serem confundidos c,.rm srn i;ai'es tle propriedade da
CONTRATANTE;

7.i.16. Apresentar a CONTRATANTã, semprs que exigiclo pêla equipe dê
fiscalização do contrato, relatórios ê outros documentos inerentes à execução dos
serviços;

7..l..17. Manter sigilo de todos os dados ou inrornraÇões cla CONTRAÍANTE
obtidas em fu nção da execução dos serviçcs:

7.1.18. Submeterseus empregados, durante o tempo de permanência nas
dependências da CONTRATANTE, aos regula.nentos cle segurança e disciplina por
este instituído, mantendo-os devidan-rente identificados:

7.1.19. Orientar-se pelo sigilo do teor de todos os documentos oroduzidos
e abster-se de transferir responsabiiidacle a ouirem;

7.1.2O. Assurrrir a 'espo rrsa'oitidade p;tir t()dos os enc:lrqos orevidenciários
e obrigações sociais previstos na legisiacáo social e trabaihista em'vigor. obriçlarrdo-
se a saldá-los na ep()ca orópria, [r^'ia vêz Íauê sêLrs empreEaccs rrao manterão
nenhum vínculo empregatício com a CONTRATAI.ITI--;

7.1.21. Assumir a resoonsatrir;daCe oor todas as proviclênclas e cbrigações
estabêlecidas na legislacão especÍfica de aciCenies de trabalho qr.rando, em
ocorrência da espécie, forem vi'aim3s cs seus snrpllgado:, quarrcic ca erecução do
objeto ou em conexão com ele, ainda que aaonl,ecidc r-ias rJepenclêncras da
CONTRATANTE, inclusive por Canos carusado,c â l..rrceir,Js;

,
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7.1.22. AbsteÊse dê remanêjar ou desativar equipamentos ou recursos
sem prévia autorização da CONTRATANTE;

7.1.23. Fornecer à sua equipe técnica todos os materiais necessários para
a prestação dos serviços;

7.1.24. Responder por quaisquer acidentes de que possam sofrer os seus
empregados, quando em serviço nas deoendências da CONTRATANTE;

7..l.25. Adotar práticas de sustenta biliciade ambientai na execução dos
serviços, quando couber, nos termos das legislações em vigor;

7.1.26. Abster-se de veicular pub'licidade acerca clo contrato, salvo
mediante prévia autorização da CONTRATANTE.

A. DASUBCONTRATAÇÃO
8.1. Não será adrnitida a subconti'ataçâo do oi;jeto lic'tató:-ro

9. ALTERAçÃO SUBJETTVA
9..]. É admissível a fusão, cisão or, incorp.-r'3ç§s da conrrararla com,'enr outra

pessoa jurídica, desde que sejam observadcs peia nova pessoa jurídica todos os
requisitos de habilitação exigidos na licitação orig inal: sejam mantidas as demais
cláusulas e condiçôes do contrato; r-rào haja prejr.rizc à execuçào do objeto pactuado
e haja a anuência expressa da Adrninistração à continuidade do contrato.

ro. coNTRoLE DA EXECUçÃO
lo.l. Nos termos do art. ll7 Lei n']4.'133, de 2021, será clesigraCo representante

para acompanhar e fiscalizar a execuÇão do(s) serviço(s) contratado(s), anotando em
registro próprio todas as ocorrências relacionadas coi-n a êxecução e determinando o
que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados.

1O.2. A fiscalização de que :i..irta este itern r-rao erciri nem reduz a
responsabilidade da Contratada, inch-rsive perante terceiros, por qualquer
irregularidade, ainda que resultante de imperfeiçÕes tecnicas ou vicios redibitórios, e,
na ocorrência desta, nâo implica em co-responsabrlidade da Adrninistração ou de
seus agentes e preoostos, de confo'midade com o § 2o do art. l4O da Lei n']4.]33, de
2021.

1O.4. O representante da Administração anotará em regist!'o próprio todas as
ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem
como o nome dos funcionários eventu,llnrente envcrlvldos, deterninando o que for
necessárío à regularização das falhas ou def:itos observados e c-.ncaminhando os
apontamentos à autoridade coí.'petent3 par'a ar, pi-c;v,dêr:c,as aiiliveis.

II. DO PAGAMENTO
'll.l. O pagamenro dos serviços sera efr. trrado em moeda côr:ente nacional, por

meio de emissão de Ordem Bancária, para creclito en- conta corrente da
CONTRATADA em até 3C (trinla) o as após ap'eÍ;entacijc clãr{s, t l,lta(s) Fiscal(is)
atestada(s) pela Administração, na forrra e prazo esiabeiecido neste Projeio Básico.

Rua Galeria Gentil CarCoso, 20'CenlÍo 5],?oc-0c0
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11.2. O pagamento somente será autorizado dêpois de efeiuado o "atesto" pelo
servidor competente, condicionado este ato à verificação da conformidade da Nota
Fisca/Fatura apresentada em relação aos se;viços êfetivamente prestados.

11.3. Havendo êrro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos
pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância qr.re impeça a liquidação da
despesa, como, por ex,emplo, obrigação iinanceira pendente, decorrente de
penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento flcará sobrestado até que a

Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesra hipótese o prazo para
pagamento iniciar-se-á após a corrprovação Ca rêgulárizaçào cla situação, não
acarretando qualquer ônus para a Contratante.

11.4. Será considerada data do pâgaÍ]errt() o clia err que constar como emitida
a ordem bancária para pagamento.

11.5. Antes de cada pagamento à contrataCa. será realizada consulta ao
Cadastro de Fornecedores para verifi:ar a rnanutênc,âo das corrCiçoes de habilitação
exigidas no aviso de dispensa eletrônica de. licitacãc.

1,l.6. Constatando-se, a situação de irregulaririade cla contratada. será
providenciada sua advertência. por escrito, para qLre, no praz:o de 5 (cinco) dias,
regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. Ct prazo poderá ser
prorrogado uma vez, por igual periodr-r, a crrtáric, da contrataqi,e.

11.7. Não havendo regularização cu sendo a defesa considerarda improcedente,
a contratante deverá corrunicar aos órgãcs responsáveis oel;r fiscarização da
regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, b--m co.'no quanto à
existência de pagamento a ser efetuaclo, para qr.rê se-iam acicnados os meios
pertinentes e necessários para garantir o recefrimento de seus creditos.

11.8. Persistindo a i'regularidade, a ccnt.ai.Jnte deverá aCcrar as medidas
necessárias à rescisão contratuai nos autos do processíl administrativo
correspondente, assegurada à contratacla a ânlLria tlefesa.

1.l.9. Havendo a efetiva execucáo do objelo. ()s paqame.rtc,s sei'ão realizados
normalmente, até que se decida pela rescisào do contrato, caso 3 contratada não
regularize sua situação junto ao Cadastrc de Fornecedoi'ec

ll.l0. A Contratada reçlularmente optante Deic, Sirnple< Naciorral. nos termos da
Lei Complementar no l2.3, de 2006, nào sofr:rá a rê':êirÇão tributária clLranto aos
impostos e contribuicôes abrangidcs por aqi.reie r'e.]ime. No ertantcr. o pagamento
ficará condicionado à apresentação de cornpícvacáo, porneio Cê clocur.ento oficial,
de que faz jus ao tratamento tributário favorecioo prevrsto na referida Lei
Complementãr.

ll.ll. Nos casos de eventuais atrasos óe Dagan rento, ciesde crr-,+ a CLlrt f âtada não
tenha concorrido, de alguma forma, pâra taÍti{), fica con venc icr'ladc} que a taxa de
compensação financeira devirla oela Contratanic-, Lrntre i? 'Jat; dÔ vencirrento e o
efetivo adimplernento da oarcela, e calctilacja rrrediant? ;: aciicaçào cJa seguinte
fórmula: EM = I x N xVP,sendo:

EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data pre.v:sta oára c caqamento e â do efetivo

pagamento;
VP = Valor cla parcela a ser paga.
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| = índice de compensação financeira : O,tlOOl6438, assim apurado:
| = (TX) ( 6/tOO ) r = O,0O016438
365 TX = Percentual da taxa a nual = 67á

12. DAS SANçÕES ADMINTSTRATTVAS
.l2..1. Comete infração administrativa nos terrnos do art. 155 da l-ei n'14..133, de

2021, a Contratada que:
.l2..].1. 

de. causa à inexecl,ç:ào pa'c at dc. contr2:,r.
.]2..].2. 

der causa à inexectrÇao parcia clo acirtra.c al.l,r cause grave dano à
Admlnistração, ac furcionamento do. se.viços públi:os ou ao i..teresse coletivo;

.l2..l.3. 
der causa à inexêcucãc toial do aontrato;

12..l.4. deixar de entrêgaí à clocumentação exigida par a .J certame;
12.1.5. nãc ma'-\têr a oroposta, sal'/o em decr"rê'r,:iar de Í,rto supe rve nientê

devidamênte justificaclo;
.]2..1.6. 

nâo celebrar {,. co:-it l.ata, ô, nà. ênrrêôa/ a (jc-r- rne ntacão exigida
para a contratação, quancio convocado Cent:o d.J píazo clr-. validacle de sua proposta;

12..l.7. ense,iar o reta rcla n'r e!- to da e>:ecuçào or-, cia antrega Co objeto da
dispensa eletrôrica cle licitação sêr,', nrori!'o. ugliiicailo:

12.1.8. ap-eseniar dec!.rracrri cri ij:t,i'ile.iiaicài: 'ã,ir-.1 +xrq,da para o
certame ou prestar declaraçâo talsa clurante il arspensâ eiêtr(i..cà cle ric'taÇão ou a

execução do contrato:
.}2.1.9. fraudar a disprr:.,sa 3lpl:çÀ11i13 .-je ; .:ita:ija o'-r praticar ato

fraudulento na e-xecuçãc do contralo;
'12.1.-lO. comp.,.:ar-se dt, :rcCc, irrirjc:r,e a ci1 ,ra.ltetei-f,,rucie de <lualquer

natureza;
l2.l.ll. nrâticar aros ilicitor cor: ris::rs .1 'r'us:r.rr. os or:je .ivos da dispensa

eletrônica de licitação:
12.iJ2. praticar ato lesivo previsto no ali-51da . la a.É.rqosto

de 2O13.
'12.2. A Contratada que i:ofirerei quliqr.ref 6135 rpltra,;óes cliscriminadas no

subitem acima ficará su jeita. sem llrelLrzo o l !-ês r-,o nsa f''il;d adcl ,-ivir e c:riminal, às
seguintes sançôes:

.l2.2..l. advertência por Fa,tas levês, assirn entend,cas aqL,eles que não
acarreteryr prejuízos sig n rf ,catirros pâra a Contf at a rr re.

12.2.2. Muha de O,33!i irrint:,r : trê< ,:er)res,r-,c: rr!l' i)enio) por rlia de
atraso, na execuÇão dos serviç,)5, ca:culaclo soo'e o vâior cor!-esi)ondente à pa rtê
inadimplente, até o iimite de9,9t(. (nc.,,e vrrguia i-iíJve por cêntc,), que corre;ponde até
30 (trinta) dias de atraso;

12.2.3. it4ulta:le O,66?t lse.;senta e se13 cêniÊsir'-',cs .1)l :e.)ro) por dia de
atraso. na execrrção dos serviços, r;.r'ir-:ladc, cle.-.,je .-. 1ri^r..:i1ç1 dra rie ,:traso. scbre o
valor correspondente à pêrte ina,lirrr:lentr.,, r-:n ,. arâler ctile(Jaio.al e a r:riterio do
órgão contratante, clLrand.) o atraso t)i':í;rp j'jt;ai .í--r {t 

-int;il oias:
12.2.1. MutLa de 57o (cincc por centoJ sobre o varlol t.-rta,i do contrato/nota

de empenho, por descurnorirnr:nto tlo prazc r,ir-- .3v11;sqr. :e:y- iri.il,-rízc oe demais
sanÇôes;

-t
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12.2.5. Multa Ce157o (quinze oor cenioi em cas. cle recusa injustificada do
adjudicatário em assinar o contrato ou retirar o instrumento equivalente e/ou entrega
da garantia contratual, dentro do prazo estabelecido peia adrninistração, recusa
parcial ou total na entrega do material, recusa na conclusao do serv,ço, ou rescisão do
contrato/nota de empenho, calculado sobre a parte inadirnplente; e

12.2.6.2OÕ1-. {virte por cento) sobrê o valor do cont.ato/Írota de emoenho,
pela inexecução total do contrato.

12.3. Também ficam sujeitas às penalidades do art.]56. lll e lV cla Lei n" 
.14.133, 

de
2O21, as empresas e os profissionais que:

.12.3.1. tênharn sofrido condenaÇão definitiva oo' piatlcar, por meio
dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquêr triL)utos,

.l2.3.2. tenharn pratica<io atos ilíc;tos visando a frustt'ar os objetivos da
licitação;

.12.3.3. demonstrem não possuir icloneiciade para contratar com a

Administração êm virtude de atos ilicitos praticados.
'12.4. A aolicação de qualque.r das penatidacles previstas realizar-se-á êm

processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à
Contratada, observando-se o procedimento píevisto na Lei n' 14.133, de 2021, e
subsidiariamente a Lei n" 9.784, de 1999.

12.5. A autoridade comDetente, na aplicaÇão das san;ões. levará em
consideração a gravidade da conduta do infrato. c.caráier educativ,: cla oena, bem
como o dano causado à Admrnistracá , observaco o pr;rrcipio cla pi-ol.rorcionalldade.

12.6. As penalidades serão obrigatoriamentê reQist.adas .ro Cadastro de
Fornecedores.

13. CRITÉRIOS DE SI.'STEilTABI T, I DA D E AIJ{ RI 5I..IÍAL
13'1. A enrOres3 Ca\TRA=êl)/, a'-:L'or--, c,:r':r'':. . r 1t + --' r'r, \: o+scarte

corrêto e sêguro de tcrlos us instln:i.l:,/'itens qUe {at: r,-t', 'u.;'.,-,'.r, rirts !i.r n'ra n t.jt€ ttÇóês,
adotando práticas de sustentab;iidade anrt,r,:r',ilr 'rà e.{e.'-rcác Lc ooje[o.

.l3.2. A CONTRA-IADA cleverá (--,r ltt r;or.r ir p:ra a ir:r)!-r-ic.ào c-lo Cesenvolvimento
nacional sustentável no el,nrorrrne-t. aje ciirêr.;zes e c'rt:i-ios rie susten:abiiidade
ambiental de acordo .o.Tt o a .t.2 )5 4;, C orsl;tl,. ao trr,drr al C: _.rg!; 

.

13.3. A emrjrêsít coriiratada dr,l ct-:, i.rdoi.ar l'rêí1,d:ts ; :,r'i::rial' .eus en-,prt:gados
para adotarem condutas e l-ecnicas a;ri'r r:d,:cârr r-1e r-or-rsr.; Tr;o lie e'ie"gia elêt:ica, de
consumo de água e reciuÇão d,: :.r:'r:.r-iLcao tl.: resíclros sólidos, observadas e
respeitadas as normas arnbientais vrqenres.

13.4. É dever da ccntíataclâ, (,nsêlv;:.,,)nti'r ortt âs: ,:i .l'trn,1r :n"rÍraclo sobre
recursos naturais cor^'to "lora, lLi 'la Á,r, Í,()i{-l f iir(-l !;-à t..: -.feter- r-:.r ;:,ara n'areriais,
tecnologias e mat.árias-orrrnas ile oiic,]n-, lcaal: i-rarrc. -r,6-içn^i- na .,tit,zaq:ao de
recursos naturais cor':rc ig,.r.r ,: =r'r-r(: a :ra!:; Jer3í-ara cie enroregos,
preferencia lmente com rr.ao de ..r Ly a l:-.r. ai; r-so cie, ;nc,,:,::rl.-.:: :trr: r:rclLrzaÍ\., a pressào
sobre recursos natui'ais, : o.igem ;r:-.1)iíanl aiTÍ1ê,-ttê i.:ni,riaí clos recir.so'-; naturais
utilizados nos seÍviÇos

i
,-
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As despesas correrão a conta de dotaçoes esDecífica do orçamento do(a)
SECRETARIA MUNICIpAL DE CULTUpA, na ciassificação econômica
3232.27.122.OO37.2.064 . MANUTENCAO DAS ATIVIDADES CERAIS DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE CULTURA, no(s) elemento(s) Ce despesa(s): 33903025 - Material de
Consumo, R$ ll.080,63 (onze mil e oitenta reais e sessenta e três ceniavos\149O5226 -
Equipamentose Material Permanent:, R$ 20.73,l Ol (vinte r.il. setecentos e trnta e um
reais e um centavo);

:r.]i ' i

Janain
ORDENAD

urão
t}ESPFSAS

APROVO o Projeto Básico elaborado, p-rc'r entender qr:e ele clrmpre todos os
requisitos necessários para esta conti-atação.

Rua Gateria Gentit Cardoso, ?o - CenÍro, ê.i.7oo-000


